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D E C L A R A Ç Ã O  D E  A U S Ê N C I A  D E  R E N D A  

( E s t e  f o r m u l á r i o  d e  d e c l a r a ç ã o  p a r a  t e r  f é  p ú b l i c a  p r e c i s a  
r e c o n h e c e r  f i r m a  e m  c a r t ó r i o )   

 
Eu, __________________________________________________________________________ 

NOME COMPLETO 
 
Residente à ___________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 

RUA, Nº, BAIRRO E CIDADE  
 

Portador do CPF _______________________e RG __________________________________, 
 
 
 

DECLARO, para os devidos fins, sob DECLARO, para os devidos fins, sob as penas do artigo do 

Art. 26 da Lei Complementar nº 187/2021*. 

 
(  ) não tenho renda, sou “do lar”. 
 
(  ) não tenho renda, estou desempregado(a).                                              
 

Paraíso do Norte, _____ de ______________ de 20_____.                                  
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 

* LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

Art. 26. Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, ou 
seus pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e pela 
autenticidade das informações por eles prestadas, e as informações prestadas pelas instituições de 
ensino superior (IES) acerca dos beneficiários em qualquer âmbito devem respeitar os limites 
estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§ 1º Compete à entidade que atua na área de educação confirmar o atendimento, pelo 
candidato, do perfil socioeconômico de que trata esta Lei Complementar. 

§ 2º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo em caso de constatação de 
falsidade da informação prestada pelo bolsista ou por seus pais ou seu responsável, ou de 
inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis, 
sem que o ato do cancelamento resulte em prejuízo à entidade beneficente concedente, inclusive na 
apuração das proporções exigidas nesta Seção, salvo se comprovada negligência ou má-fé da 
entidade beneficente. 

  
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm

